
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 

                            “Capital Estadual da Musica Missioneira” – Lei Estadual n°.14.123/2012 

                                   “Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n°. 5.550/2015 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO – SEMAD 

 

“Doe órgão, doe sangue, salve vidas”. 

                                           LEI N°. 5.775, DE 22 DE JANEIRO DE 2018. 

  

Acrescenta parágrafo único no art. 6º da Lei 5.331, de 23 de 

abril de 2014, que autoriza o Poder Executivo a conceder 

benefícios aos médicos participantes do “Projeto Mais 

Médicos Para o Brasil” e abre crédito adicional especial. 

 

         O Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga (RS). Faço saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

        

Art. 1º Fica Acrescentado parágrafo único no art. 6º da Lei 5.331, de 23 de abril de 2014 que 

autoriza o Poder Executivo a conceder benefícios aos médicos participantes do “Projeto Mais 

Médicos Para o Brasil” e abre crédito adicional especial, passando a vigorar com o seguinte 

acréscimo: 

Art. 6º (...) 

Parágrafo Único: O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser prorrogado por igual 

período quando o profissional médico integrante do “Programa Mais Médicos” renovar com o 

Ministério da Saúde. 

 

Art. 2º As demais disposições da Lei nº 5.331/2014 permanecem inalteradas.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

         Gabinete do Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga-(RS), em 22 de janeiro de 2018. 

 

 

 

                                                                                                                      Sidney Luiz Brondani 

                                                                                                                      Prefeito Municipal      

 

 

          Registre-se e publique-se. 

 

 

 

          Simone Motter 
          Secretária Municipal da Administração e Desenvolvimento Interina 
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